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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº [60  /2025

Ementa: Reforma e manutenção da
quadra de esportes da comunidade
Monte pascoal (Pau Brasil) situada
na rua Tarcísio de Miranda Monte,
com limpeza, pintura e instalação
de telas.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

O vereador que subscreve esta indicação, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, SUGERE ao Exmo. Sr. Prefeito, JOSÉ FIGUEIREDO VARELA e ao

Sr. Secretário Municipal de Obras, infraestrutura e serviços urbanos, RAUL ISAAC

NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, a reforma e manutenção da quadra de esportes da

comunidade de Monte Pascoal (Pau Brasil).

JUSTIFICATIVA

A reforma da quadra do Monte Pascoal (Pau Brasil) é de extrema importância

para o desenvolvimento local e para a melhoria da qualidade de vida dos moradores.

Uma quadra esportiva bem estruturada incentiva a prática de esportes e ocupa a

DD mente dos jovens com algo saudável, desviando as crianças e adolescentes do mundo das

drogas, além de colaborar com o surgimento de novos atletas e talentos mipibuenses.

Levando os moradores á prática de esporte, gerando qualidade de vida e melhoria

da saúde.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 01 de Abril de 2025.
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